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Req: 184/2023

Exmo. Sr. João Carlos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal, de Campo
Largo.

DR. JOÃO FREITA, Vereador que a este subscreve, no exercício das suas
atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento perante vossa excelência,
solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja encaminhado

PEDIDO DE PROVIDÉNCIAS ao Poder Executivo desse município solicitando

INFORMACOES SOBRE O ANDAMENTO DA INDICAÇÃO DªROJETO DE LEI

33/2021 QUEÁCRIA O PRÉMIO "PROFESSOR NOTA DEZ" NO ÃMBITO DA

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPO LARGO E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS”

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem como objetivo obter uma resposta sobre a Indicação de

Projeto de Lei 33/2021, tendo em vista que até o presente momento não houve

resposta do Executivo da presente indicação que foi protocolada em abril de 2021.

Pois, foi realizada uma reunião com a Secretaria de Educação antes de

protocolar essa Indicação de Projeto de Lei, adequando seu texto de acordo com

as orientações, necessidades e condições da Secretaria de Educação, para se
tornar um Projeto de Lei possível de ser executado.

Além disso, foi enviado ofício e feito reuniões presenciais falando sobre a

importância desse projeto, que tem por objetivo resgatar e valorizar o papel dos

professores como agentes fundamentais no processo formativo das novas

gerações, dando visibilidade às experiências pedagógicas conduzidas,

consideradas exitosas e passíveis de adoção por outros professores e pelos

sistemas de ensino.
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Portanto, destaca-se a importância desse pedido, para que seja analisada

essa Indicação de Projeto de Lei, que foi realizada pensando no reconhecimento

dos Professores, além de promover o estímulo a participação desses profissionais
como sujeitos ativos no desenvolvimento da Educação em Campo Largo.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 12 de dezembro de 2023.
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